
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP N° 205, de 01 de agosto  de 1997. 
 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 

do Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 06, de 03 de outubro de 1988, 

publicada no D.O.U. de 05 de outubro de 1988, e tendo em vista o que consta da 

DELIBERAÇÃO SUSEP Nº 005, de 16 de maio de 1997, publicada no D.O.U. de 

21.05.97,  

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

Exonerar, a partir de 01.08.97, ANA AMÉLIA MARTINS DE 

ARRUDA, Agente Executivo, matrícula SIAPE nº 0777620, da função de Assistente da 

Representação Regional da SUSEP no Estado de Pernambuco – REPPE, código FG 1, 

para a qual fora nomeada através da Portaria SUSEP nº 023, de 01 de fevereiro de 1994, 

publicada no D.O.U. de 21.01.94. 

 

 

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

Superintendente 
 


